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Barrinha, 31 de março de 2025. 

Ofício n. 56/2025 - Gabinete - Resposta Requerimento n. 02 

Interessado: Vereador Ronaldo da Silva Alves - Câmara Municipal de 

Barrinha 

Assunto: Requerimento n. 02/2025 - Informações sobre a possibilidade de 

realização de convênio com o Governo do Estado de São Paulo para que a Escola 

Darvy Mascaro continue no projeto das Escolas Cívicos Militares. 

fr!11  
Cumprimentando-o cordialmente, venho, por meio deste oficio, 

no uso das atribuições que a mim competem, comunicar que o Programa Cívico-

Militar, de natureza Federal, foi extinto, tornando-se inconstitucional qualquer 

normativa subsequente sobre o tema. 

Registra-se que, já em 2024, o referido programa teve sua 

aplicação suspensa no Município de Barrinha em observância a essa determinação 

legal. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 
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No entanto, o Município de Barrinha manifesta seu interesse em 

dar continuidade ao programa, desde que devidamente regulamentado pelo 

Governo do Estado de São Paulo. Nesse sentido, colocamo-nos à disposição para 

aderir imediatamente a qualquer iniciativa estadual que venha a ser implementada 

pelo Excelentíssimo Senhor Governador Tarcísio de Freitas, assegurando plena 

conformidade com as diretrizes legais e administrativas aplicáveis. 

Sem mais para o momento, renovo meus votos de estima e 

consideração. 

Atenciosamente, 

Maria Lei 	hait 

PiTlta Municipal de Barrinha 

Excelentíssimo Senhor 
Ronaldo Alves da Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Barrinha 


